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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.272, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com 

fundamento na autorização da Lei nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016, conforme especificação a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 
ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01 3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 800.000,00 

      TOTAL 800.000,00 

 

Art. 2º  Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, totalizando o 

valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e art. 7º, inciso 

IV, da Lei Orçamentária nº 5.138, de 29 de dezembro de 2016,  conforme especificação a seguir: 

 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.23.01 3.3.90.46.00 04.122.0006 2008 01 891 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 800.000,00 

      TOTAL 800.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 29 de dezembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

RODRIGO CAMPANHÃ ÁVILA FRANCO, 

Secretário de Governo Interino. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.273, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a lotação dos cargos em comissão criados pelas Leis Complementares nº 463, de 14 de maio de 2014, e nº 481, de 

20 de maio de 2015, regulamenta funções públicas criadas pela da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013, e altera o 

Decreto nº 6.938, de 20 de agosto de 2015. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação e adequação dos servidores ocupantes de cargos em comissão, em 

conformidade com suas atribuições no âmbito das respectivas unidades administrativas nas quais estão lotados; 

 

CONSIDERANDO que, em virtude das últimas exonerações ocorridas na Administração Pública Municipal, decorrentes da 

recomendação do Ministério Público do Estado de São Paulo, torna-se mister providenciar a readequação dos servidores 

comissionados que permaneceram, a fim de proporcionarmos atendimento satisfatório à população, tanto quanto possível, em 

razão do déficit de pessoal.  

 

CONSIDERANDO que, a efetivação dessa reestruturação, mediante o reajustamento das lotações dos servidores comissionados, 

evitará o prejuízo dos serviços prestados à população; e 

 

CONSIDERANDO que as lotações dos cargos de provimento em comissão devem ser definidas por meio de Decreto do Executivo, 

conforme previsto na legislação em vigor; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica alterado o Decreto nº 6.938, de 20 de agosto de 2015, referente aos cargos de provimento em Comissão, criados através das 

Leis Complementares nº 463, de 14 de maio de 2014, e nº 481, de 20 de maio de 2015, e regulamenta funções públicas criadas pela Lei 

Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013, que ficam lotados nas respectivas secretarias conforme segue: 

 

I – No Gabinete do Prefeito: 

 (...) 

 c) Quatro cargos de Diretor; 

 d) Dois cargos de Chefe de Seção. 

  

(…) 

 

 III – Na Secretaria de Governo: 

 a) Dois cargos de Assessor; 

 (...) 

 c) Seis cargos de Diretor; 

d) Um cargo de Chefe de Seção Técnica;  

e) Uma função pública de Chefe de Seção Técnica. 

 

IV – Na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: 

a) Quatorze cargos de Diretor; 

 b) Oito cargos de Chefe de Seção; 

                (...) 

  e) Um cargo de Gerente; 

f) Uma função pública de Diretor.  

   

V – Na Secretaria de Mobilidade Urbana: 

 a) Três cargos de Assessor; 

 b) Dois cargos de Gerente; 

 c) Oito cargos de Diretor; 

                d) Dez cargos de Chefe de Seção. 

 

 VI – Na Secretaria de Economia e Finanças: 

 (...) 

 c) Oito cargos de Diretor; 

                d) Onze cargos de Chefe de Seção; 

                (...) 

                f) Duas funções públicas de Diretor; 

 g) Duas funções públicas de Chefe de Seção. 

 

VII – Na Secretaria de Cultura e Turismo: 

(…)  

b) Um cargo de Assessor; 
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VIII – Na Secretaria de Saúde: 

a) Quatro cargos de Assessor; 

(…)  

c) Sete cargos de Diretor; 

(…)  

f) Quatro cargos de Chefe de Seção. 

 

IX – Na Secretaria de Agricultura: 

(...) 

c) Um cargo de Diretor. 

    

X – Na Secretaria de Educação: 

(...) 

b) Quatro cargos de Assessor; 

c) Dez cargos de Diretor; 

(…). 

 

XI – Na Secretaria de Meio Ambiente: 

a) Um cargo de Gerente; 

(...) 

c) Dois cargos de Diretor. 

  

XII – Na Secretaria de Habitação: 

(...) 

d) Um cargo de Gerente. 

     

XIII – Na Secretaria de Projetos: 

a) Dois cargos de Gerente; 

(…). 

 

(…) 

 

XV – Na Secretaria de Esportes: 

 a) Três cargos de Assessor; 

 (...) 

 c) Seis cargos de Diretor, sendo dois destes cargos expressos na Lei Complementar nº 463, de 14 de maio de 2014. 

 d) Cinco cargos de Chefe de Seção. 

     

                XVI – Na Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho: 

 (...) 

                c) Quatro Cargos de Chefe de Seção. 

      

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 29 de dezembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

RODRIGO CAMPANHÃ ÁVILA FRANCO, 

Secretário de Governo Interino. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.274, DE 4 DE JANEIRO DE 2018. 
 

Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 
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Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, nos dias 12 e 13  de fevereiro de 2018, que 

correspondem à segunda e terça-feira de Carnaval, e no dia 14 de fevereiro, quarta-feira de cinzas. 

 

Art. 2º Os Secretários e Diretores de Departamento da Prefeitura estabelecerão o esquema mais adequado às necessidades da 

Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços essenciais, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 

 

Parágrafo único. Ficam os Secretários e Diretores de Departamentos autorizados a convocar seus servidores para expediente normal, 

conforme a necessidade de serviço. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 4 de janeiro de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

RODRIGO CAMPANHÃ ÁVILA FRANCO, 

Secretário de Governo Interino. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

 

Nº 01, de 03/01/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Silas 

Antonio Lopes, referente ao período 06/12/2012 a 05/12/2017. 

 

Nº 02, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Zilda Correa Vaz Botari, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 03, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Renata Jorge de Moura Ideyama, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 04, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Sidnei Marciano da Silva, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 05, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Paula da Silva Lima, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 06, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Barbara Righi Pascucci, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 07, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Ivone Vicente Clemente, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 08, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Manoel Carlucio Ruas Santos, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 09, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Adriana Merlin Paloschi, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 10, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Antonio Carlos de Souza, a partir de 26/12/2017. 

 

Nº 11, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Roseli Vieira Camargo, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 12, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Priscila Aparecida Dalastti Souza, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 13, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Roselaine Cristina de Ungaro, a partir de 27/12/2017. 

Nº 14, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Nilce Maria Bussacarini Scarpim, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 15, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Maria Helena Agustini do Nascimento, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 16, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Marco Antonio Meireles Name, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 17, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Fabiana Correa Pires de Campos Gusman, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 18, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Cila Mara Milani, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 19, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

José Milton de Abreu, a partir de 27/12/2017. 

 

Nº 20, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Silvana Aparecida Ferroni da Luz, a partir de 29/12/2017. 

 

Nº 21, de 03/01/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Juliana Domeneghetti Parizoto Felippe, a partir de 29/12/2017. 

 

Nº 22, de 03/01/2018 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica 

a Eliana Aparecida Lamesa Calanca, Professor de Educação Básica I – 

1º cargo, passando da Faixa 1 para a Faixa 2, Nível II, Tabela II, Anexo 

II, da LC 438/2012, a partir de 16/11/2017. 

 

Nº 23, de 03/01/2018 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica 

a Eliana Aparecida Lamesa Calanca, Professor de Educação Básica I – 

2º cargo, passando da Faixa 1 para a Faixa 2, Nível I, Tabela II, Anexo II, 

da LC 438/2012, a partir de 16/11/2017. 

 

Nº 24, de 03/01/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 

Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 262-PG/2017. 
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Nº 25, de 03/01/2018 – Designa os Srs. Ana Maria Fracassi Ribeiro, Luciana Aparecida Lucinio, Natália Romano Camilo, Renata Cristina Nunes 

Valbueno Surian, Sirlei Diman Sboldrin Mussi, Valéria Elisabete Testa Fiorelli, Washington Ricardo de Lima, como membros titulares, e Ronaldo 

Rodrigues Soares da Silva, Sidney Francisco Medina, José Antonio Cavalcante, Laércio Valdir Cecato, Vanda Sueli Vendrame Peres, Célio Luiz 

Cardoso, Marisa Ribi Oppermann Aroni, como suplentes, para, constituírem uma Comissão de Seleção de Planos de Trabalho das Entidades do 

Terceiro Setor, que desenvolvem trabalho na área da Educação para atendimento a alunos em idade de creche, alunos portadores de autismo, 

deficiência mental associada, e atendimento, no contraturno escolar, a alunos do Ensino Fundamental em oficinas de complementação pedagógica. 

 

 

Jahu, 4 de janeiro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO CAMPANHÃ ÁVILA FRANCO, 

Secretário de Governo Interino. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso: Dentista I. 

Edital nº. 001/2016 

Ofício: nº. 0810/2017 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 

 

A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Dentista I a comparecer em local 

e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida. O candidato deverá comparecer 10 (dez) minutos antes do 

horário estabelecido neste Edital, munido de Identidade e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação ao 

candidato sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 

 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 

 

Data: 17/01/2018 

Local: Secretaria de Governo 

Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro – Jahu 

 

CANDIDATOS HABILITADOS 

 

Horário: 08h30 

Dentista I 

01º Marcos Rogério Linares Badanai – RG: 40.331.688-1 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

Em, 03 de janeiro de 2018. 
 

 

RODRIGO CAMPANHÃ ÁVILA FRANCO 

Secretário de Governo Interino 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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Seção V 

Legislativo 
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Expediente 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Karoline França Pinto - MTB 82.808 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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